
Of.nº. 003/2023/COSEMS-SC                                Florianópolis/SC, 03 de fevereiro de 2023.

Sra. Secretária de Estado da Saúde
Carmem Zanotto

O COSEMS/SC instituição que representa os 295 municípios catarinenses na

construção e pactuação das políticas de saúde, vem por meio deste registrar e

solicitar priorização das pautas a seguir:

1) Revisão do regimento de CIB e CIR e da composição das Câmaras Técnicas

que apoiam estas instâncias deliberativas, incluindo o estabelecimento de

apoio administrativo para CIR por meio da REgional de Saúde, que deve ser

representante da SES na região;

2) Apoio financeiro, técnico, científico e de divulgação e participação dos técnicos

da SES na organização do 1º Congresso Centro-Sul-Sudeste de Secretarias

Municipais de Saúde confirmado para ser realizado em novembro deste ano

em Florianópolis;

3) Apoio financeiro para a realização do congresso Capivari de Baixo por meio de

convênio para viabilizar a participação de profissionais da SES, e que deverão

compor as mesas de discussão no evento;

4) Regulamentação do uso de recursos SUS, destinados aos Consórcios Públicos

de Saúde, por meio da construção de uma Política de Atenção Especializada

de Santa Catarina (Câmara Técnica de Gestão e Câmara Técnica de



Regulação);

5) Ampliação do financiamento destinado aos CEREST para atendimento a áreas

descobertas;

6) Uso do recurso disponibilizado pela portaria 1812/2020 MS - R$795.000,00

para o desenvolvimento do Planejamento Regional Integrado - PRI;

7) Construção da Política Estadual de Assistência Farmacêutica de forma

bipartite;

8) Elaboração de proposta para desburocratizar a abertura e manutenção de

processos administrativos do CEAF, priorizando, sempre que possível, a

comunicação e o envio de documentos de forma online entre o interessado

(paciente/prescritor) e o setor que analisa os mesmos;

9) Contrapartida para a manutenção das farmácias do CEAF atualmente

descentralizadas nos municípios por deliberação CIB (estrutura física e

recursos humanos);

10) Realinhamento econômico do cofinanciamento da assistência farmacêutica

básica (estagnado desde 2013);

11) Pagamento da dívida relacionada ao valor definido pela ação judicial referente

aos recursos da “Lei do R$0,30”;



12) Prestação de contas dos R$ 30 milhões do custeio de leitos clínicos

COVID-19;

13) Construção da Política Catarinense de Atenção Primária com ampliação do

cofinanciamento (Câmara Técnica de Atenção Primária);

14) Organização bipartite de eventos que incentivem a qualificação da atenção

primária no Estado;

15) Publicação de periódicos ou peças de publicidade que apresentem as

experiências exitosas da integração entre atenção básica e vigilância em

saúde nas ações de imunizações no âmbito estadual: regionais, equipes

municipais e envolvidos;

16) Capacitação para as equipes de Atenção Básica, conforme disposto na

Deliberação 054/CIB/2018;

17) Construção da Política de Saúde Mental, considerando as especificidades do

território catarinense;

18) Regularização da atualização dos dados no Portal Transparência das Filas de

espera, que permanece apresentando inconsistências nas informações

apresentadas, impossibilitando assim o cumprimento da Lei estadual

17.066/2017 e Decreto SES 1.168/2017, o que pode ser realizado com apoio

do COSEMS;



19) Elaboração de protocolos de regulação de procedimentos cirúrgicos e efetiva

regulação do acesso a esses serviços;

20) Implantação do serviço de transporte Inter-Hospitalar nas regiões ainda não

atendidas;

21) Apresentação de estratégia para o fortalecimento do SAMU com proposta de

cofinanciamento;

22) Inclusão da Consulta em Anestesiologia na programação de Teto da Urgência

Hospitalar;

23) Atualização da PPI Hospital sem revisão desde novembro de 2010, hoje com

um déficit mensal de 17 milhões/mês;

24) Atualizar a PPI Ambulatorial sem revisão populacional e parâmetro desde

novembro de 2010;

25) Atualizar o Teto das APAEs após novo Plano das APAE aprovado em 2022;

26) Monitoramento mais expressivo referente a reversão de ostomia, retirada de

pino e duplo j, esses procedimentos estão atualmente na Campanha, isso não

deve ser um paliativo, deve ser cobrado do prestador executor do

procedimento inicial;



27) Rever a Política Hospitalar Catarinense e a Campanha de Cirurgias Eletivas

para torná-las uma única deliberação com critérios iguais;

28) A SES despactuou em 2017 todas os atendimentos ambulatoriais com seus

hospitais próprios com prerrogativa de em 2018 pactuar todos os

procedimentos não possíveis de acesso nas regiões, até o momento nada

dessa avaliação para possibilitar aos municípios acesso a estes procedimentos

sem oferta;

29) A SES deve regularizar a situação das solicitações de remanejamento de Teto

feitas aos hospitais contratualizados a qual demora meses para consolidação

ou não são realizadas e não há resposta do porque;

30) A SES regularizar a situação onde revisado a oferta e pactuação da PPI para

com os hospitais próprios, a CERA em caso onde haja agenda aberta sem

pactuação, ao retirar a oferta deve avisar com antecedência o município em

questão e explicar o motivo da negativa;

31) Atualização do Plano da Oftalmologia no Estado para definir referências,

parâmetros e fluxos, hoje está sob responsabilidade de cada gestor pactuar

por conta própria.



Certos do vosso entendimento das necessidades levantadas pelos municípios e

colocando-nos à disposição para participar da construção da política de saúde

catarinense,

Atenciosamente,

Daisson  José Trevisol
Presidente do COSEMS/SC


